
 

 

  Rio de Janeiro, 30 de julho de 2014. 
 

 
COMUNICAÇÃO Nº 312/2014 – TJD/RJ 

 

DECISÃO DA “6ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Marcelo C. Zorzenon, presentes os 

Auditores, Dr. Daniel Cabral Voto, Dr. Pedro Paulo M. Barros, Dr. 

Roberto Goes Vieira e Dr. Leonardo Rangel, Procurador Dr. Vinicius 

Soares, reuniu-se às 17h30min do dia 29 de julho de 2014, no 

Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de 

Janeiro no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do 

Acre, 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a 6ª Comissão Disciplinar 

Regional tomando as seguintes deliberações. 

 
1)Processo: nº 588/2014 
1º)Denunciado: EC São João da Barra (associação) 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
2º) Denunciado: Gabriel Peçanha Pimenta (atleta do Heliópolis FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
3º) Denunciado: Gustavo Galvão Baduí (atleta do Heliópolis FC) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Categoria: Série B/C – Sub 15 
Data: 06/07/2014 
Jogo: EC São João da Barra x Heliópolis AC 
Representante legal do denunciado: Dr. Fabio Oliva de Menezes (adv. 
EC São João da Barra - OAB/RJ 82817) – Defesa do Heliópolis FC 
ausente. 
Auditor Relator: Dr. Marcelo C. Zorzenon redistribuído para o Dr. 
Leonardo Rangel 
 
Resultado: Deferida pelo Relator juntada de prova documental. 
Por maioria de votos absolvido o 1º denunciado, quanto à imputação do 
art. 206 do CBJD. Voto divergente do Dr. Pedro Paulo e Dr. Roberto 
Goes que aplicavam a multa de R$ 100,00 (cem reais) por minuto de 
atraso, sendo 30(trinta) minutos, totalizando R$ 3.000,00 (três mil 
reais), quanto à imputação do art. 206 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) 
partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 



 

 

Por maioria de votos, suspenso o 3º denunciado em 02(duas) partidas, 
quanto à imputação do art. 254-A na forma tentada do CBJD. Voto 
vencido do Relator Dr. Leonardo Rangel que absolvia o denunciado. 
 
 
 
2)Processo: nº 589/2014 
Denunciado: Rubro Social EC (associação) 
Tipificação: Art. 211 do CBJD 
Categoria: Série C – Profissional 
Data: 02/07/2014 
Jogo: Rubro Social EC x TEC Tanguá 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Mendes (OAB/RJ 
140892) 
Auditor Relator: Dr. Daniel C. Voto 
 
Testemunha de Defesa: Sr. Douglas Santos de Almeida, auxiliar 
técnico, portador da carteira de identidade no. 03986977600 expedida 
pelo Detran. 
 
“Que é auxiliar técnico do Rubro Social, alega que durante a realização 
da partida, a bola de jogo choque-se com a caixa d’água do local, 
saltando um cano, que em razão de tal fato, faltou água ao final do jogo, 
em todos os vestiários; que após o termino da partida dirigiu-se ao 
responsável pelo local, sendo apurado o ocorrido e após quinze 
minutos, alega ter sido restabelecido o serviço de água nos vestiários; 
que antes da realização das partidas fornece sempre a equipe de 
arbitragem uma fruta, uma garrafa de água e um clube social (biscoito), 
bem como garrafas de água conforme a necessidade; que trabalha a um 
ano no clube e que jamais presenciou tal fato (bola bater na caixa 
d’água) ocorrer, somente desta vez.” 
 
Testemunha de Defesa: Gabriel Farias da Cruz, repórter, portador da 
carteira de identidade nº 25506054-3 expedida pelo Detran. 
 
“Que é repórter jornalista, não havendo qualquer vínculo com o clube, 
que acompanhou o fato sendo certo que constatou não haver água ao 
final da partida, tendo o serviço sido restabelecido entre 15min e 
20min; que só sabe dizer que foi através de funcionários de clube que a 
falta de água originou-se por um chute, tendo a bola atingido o cano da 
caixa d’água; que esteve no vestiário antes do inicio da partida, e 
constatou haver água; que observou durante o jogo que a equipe de 
arbitragem bebeu água normalmente.”  
 
Resultado: Deferida pelo Relator  a juntada de prova documental. 
Por maioria de votos, absolvido o denunciado quanto à imputação do 
art. 211 do CBJD. Voto vencido do Relator Dr. Daniel C. Voto e Dr. 



 

 

Roberto Góes, que aplicavam multa de R$ 100,00 (cem reais), quanto à 
imputação do art. 211 do CBJD. 
 
 
3)Processo: nº 590/2014 
1º)Denunciado: Teresópolis FC (associação) 
Tipificação: Art. 191 III do CBJD 
2º)Denunciado: Matheus Rodrigues de Souza do Nascimento (atleta do 
AA Portuguesa) 
Tipificação: Art. 254 § 1º II do CBJD 
Categoria: Série B/C – Sub 17 
Data: 15/06/2014 
Jogo: Teresópolis FC x AA Portuguesa 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid (adv. 
Teresopolis FC – OAB/RJ 57571) – Defesa ausente AA Portuguesa 
Auditor Relator: Dr. Pedro Paulo M. Barros 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o 1º denunciado em R$ 
200,00 (duzentos reais), quanto à imputação do art. 191 III do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) 
partida, quanto à imputação do art. 254 § 1º II do CBJD. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento das penas pecuniárias a 
contar da data da publicação. 
 
 
4)Processo: nº 591/2014 
Denunciado: Condor AC (associação) 
Tipificação: art. 203 do CBJD e Art. 57 § 1º I do RGC  
Categoria: Série C – Profissional 
Data: 02/07/2014 
Jogo: Heliópolis AC x Condor AC 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Roberto G. Vieira 
 
Resultado: Por maioria de votos, multado o denunciado em R$ 
3.000,00 (três mil reais) e perda dos pontos em disputa a favor do 
adversário, na forma do regulamento, quanto à imputação do art. 203 
do CBJD. Voto divergente do Dr. Pedro Paulo que acompanhava toda a 
decisão e aplicava ainda ao denunciado a  exclusão do campeonato. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento das penas pecuniárias a 
contar da data da publicação. 
 
5)Processo: nº 592/2014 
Denunciado: Fernando de Oliveira Ferreira (árbitro da partida) 
Tipificação: Art. 266 do CBJD 
Categoria: Campeonato de Ligas – Sub 17 
Data: 21/06/2014 



 

 

Jogo: Seleção de Araruama x Liga de Desporto de Rio das Ostras 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Marcelo C. Zorzenon redistribuído para o Dr. 
Leonardo Rangel 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado quanto à 
imputação do art. 266 do CBJD. 
 
6)Processo: nº 593/2014 
Denunciado: Liga Desportiva de Japeri (associação) 
Tipificação: Art. 214 § 4º do CBJD 
Categoria: Campeonato de Ligas – Sub 17 
Data: 05/07/2014 
Jogo: Liga Desportiva de Japeri x Liga de Desportos de Nova Iguaçu 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Daniel C. Voto 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, excluído o denunciado do 
Campeonato de Liga, quanto à imputação do art. 214 § 4º do CBJD. 
 
7)Processo: nº 594/2014 
Denunciado: Liga Desportiva de Seropédica (associação) 
Tipificação: Art. 214 § 4º do CBJD 
Categoria: Campeonato de Ligas – Sub 17 
Data: 12/07/2014 
Jogo: Liga Desportiva de Seropédica x Liga Nilopolitana de Desportos 
Representante legal do denunciado: Dra. Deise S. B. Matos (OAB 
117248) 
Auditor Relator: Dr. Pedro Paulo M. Barros 
 
Resultado: Processo retirado de pauta a requerimento da Procuradoria. 
 
8)Processo: nº 595/2014 
Denunciado: CIG 7 de abril (associação) 
Tipificação: Art. 214 do CBJD 
Categoria: Amador da Capital – Sub 17 
Data: 31/05/2014 
Jogo: CAAC do Brasil FC x CIG 7 de abril 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Roberto Goes Vieira 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado quanto à 
imputação do art. 214 do CBJD. 
 
9)Processo: nº 596/2014 
Denunciado: Atlético Rio FC (associação) 
Tipificação: Art. 223 do CBJD  



 

 

Categoria: Série C - Profissional 
Data: 18/05/2014 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Marcelo C. Zorzenon redistribuído para o Dr. 
Leonardo Rangel 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
1.000,00 (mil reais) quanto à imputação do art. 223 do CBJD, pois não 
pagou a pena pecuniária aplicada no processo 374/2014. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento das penas pecuniárias a 
contar da data da publicação. 
 
10)Processo: nº 597/2014 
Denunciado: Grêmio Mangaratibense (associação) 
Tipificação: Art. 223 do CBJD  
Categoria: Série B – Sub 20 
Data: 17/05/2014 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Daniel C. Voto 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
1.800,00 (mil e oitocentos reais) quanto à imputação do art. 223 do 
CBJD, pois não pagou a pena pecuniária aplicada no processo 
377/2014. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento das penas pecuniárias a 
contar da data da publicação. 
 
11)Processo: nº 598/2014 
Denunciado: Condor AC (associação) 
Tipificação: Art. 223 do CBJD  
Categoria: Série C - Profissional 
Data: 15/05/2014 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Pedro Paulo M. Barros 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos reais) quanto à imputação do art. 223 do 
CBJD, pois não pagou a pena pecuniária aplicada no processo 
366/2014. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento das penas pecuniárias a 
contar da data da publicação. 
 
12)Processo: nº 599/2014 
Denunciado: União de Marechal FC (associação) 
Tipificação: Art. 223 do CBJD  
Categoria: Série C - Profissional 
Data: 11/05/2014 



 

 

Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Roberto Goes Vieira 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
500,00 (quinhentos reais) quanto à imputação do art. 223 do CBJD, 
pois não pagou a pena pecuniária aplicada no processo 319/2014. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento das penas pecuniárias a 
contar da data da publicação. 
 
13) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 
 
14)Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 
CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 
15) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 
16)Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 
 
17)OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 
MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 
SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL 
OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 
CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 
 
18) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19h25min. 

 
 

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2014. 
 
 

Alberto Flores Camargo 
Presidente da comissão 

 
 

Marcia Cristina P. Pereira 
Secretária Adjunta 


